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Noutro ponto, info rma que qua nto a ausência do contrato de trabalho do Res ponsável 

T écnico, contra riame nte info rma que o Engenhe iro Antônio d a Fonseca caste lo Branco é 

pro prie tário da empresa. 

S e m m ais . 

IV - DO MÉRITO 

a. Análise do Recurso 

A p a rt ir d e agora, passaremos à aná lise d os argume ntos e lenc ados no recurso. 

Imperioso ressaltar que todos os julg ados da Administração Pública estã o e mbasados nos 
princípios insculpidos no a rt. 3º da Lei nº 8.666/1993. Haja v ista, o presente procedime nto licitató rio 
esteve a te nto aos preceitos que legalme nte regra m a maté ria, conforme segue: 

Art. 3º. A lic itação destina-se a gar.J.ntir a obse rvânc ia do princípio constituc ional 
da isono mia, a seleção da proposta mai s va ntajosa para a admini stração e a 
promoção do desenvolvimento naciona l sustentável e será processada e julgada 
em estrita conformidade com os princípios bás icos da legalidade, da 
Impessoalidade, da moralidade, da Igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 
objetivo e dos que lhes são correlatos . (Gri fo nosso). 

Examina ndo cad a ponto d iscorrido na peça recursai d as e mpresas PLENNUS 
C ONS TRUTORA, C OMÉRC IO E S E RVIÇ O S LTDA e ALTOS E NGE NHARIA LTDA, 
com p uJsando os autos e sopcsando a m a téria desenhada, e ntende-se pe lo seu conhecimento . Quanto 
ao m é rito, passa-se a aná lise d os fatos e fundam entos jurídicos expostos. 

Por vez. a li ci tação é o m e io estabelec ido e m Le i p ara e leger e contratar com a admini stração 
pública e m condições d e igua ldade com to d os os concorre ntes e, pe lo P rinc ípio d a Legalidad e, 
d ecorrente d o a rt. 5º d a Cons tituição Federal, está pe rmitida a a tua r de ntro d os limites que a Lei 
impõe, não pod endo de la se d esvia r, sob pena d e praticar a to inválido. 

N este di ap asão, o Princípio d a Vinc ulação ao Instrume nto Convocató rio e ncontra pre visão 
no caput d o Artigos 4 1 e 5 1. X I. todos da Lei nº 8.666/93. impo ndo à Adminis tração o d e ve r d e 
c umpr ir as no rmas e condições previam e nte fi xad as no edita l ao qual se acha es tritam ente vinc ul ad a, 
vejam os: 

Art . 4 1. A Admini stração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao 
qual se acha estritame nte vinculada. 
Art. 55. São cláusulas necessárias cm todo conlrato as que estabe leçam: 
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X I - a vinc ulação ao edita l de li ci tação ou ao termo que a di spensou ou a inex igiu , 
ao convite e à proposta do licitante vencedor; 

Assim , d arem os razão à recorre nte PLE NN US C ONS T R UTO RA, COM ÉRCIO E 
SERVIÇ OS LTDA, quanto às suas a legações, po is o que le vou a s u a inabilitação tralou-se d e 
d ocume ntos pertine ntes à fase d e proposta de preço s, e não quanlo aos docume nlos habilitató rios, 
m e recendo razão o seu recurso. 

Já quanto à recorre nte ALTOS E NGE NHARIA L TOA, pros pera-se em parte s uas alegações, 
posto que ao tra tar sobre à inc idência d o imposto lC MS m erece re forma , pois o lC MS não incidirá 
nas hipó teses d e fo rne cimento d e mate rial adquirido de te rce iro pe lo empreite iro ou subempreite iro 
para aplicação nas cons truções, o bras o u serv iços contratados, confo rme súmula do STF: 

Súmula 432: As empresas de construção c ivil não estão obrigadas a pagar lCMS 
sobre mercadori as adquiridas co mo insumos em operações inte restaduai s. 

N o e nta nto, quanto ao segundo a rg ume nto, este n ão m erece prospe rar, tendo em vi sta que 
os res ponsáveis técnicos indicados para acompanha m e nto d a o bra , não se trato u do m encionado nas 
razões de recurso s, sendo que qua nto aque les n ão m enc ionad os, não foram apresentados contratos 
d e traba lho o u o utra comprovação d e v ínc ulo com a empresa lic itante, conforme ex ig ia o edital. 

Portanto, reformaremos a decisão para a hahilitação da Recorrente PLENNUS 
CONSTRUTORA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA e mante remos a decisão de inabilitação 
da Recorrente ALTOS ENGENHARIA LTDA como maneira da mais Iídima Justiça. 

DA CONCLUSÃO 

Desla fo rma, após a nálise dos R ecu rsos Adminis trali vos, recebo-os, decidindo pe lo 
C O NHEC rMENTO porque tc m pestivos, e no m é ril.O T OTA L PROYTM E NTO quanto a reforma d a 
d ecisão que inabilito u a empresa PLENNUS CONSTRUTORA, COMÉRC IO E SERVIÇOS 
L TDA, reformand o a decisão que inabilito u-a, e quanto ao recu rso da recorre nte ALTOS 
ENGENHARIA L TDA, DAR P A RC IAL PROVI'ME NTO, re formando a d ec isão quanto o 
pr im e iro argu mento , mas m a nte ndo a d ec isão quanto ao segundo a rg ume nto, cons ubstanciad o na 
a ná lise d a área técnica, cons iderando os te rmos e fundam e ntos o ra expos tos, por não resta r d ú vida 
quanto a observância de todas as forma lidades e princ ípios lic itató rios, sobre tudo, d a isono mia, 
com petitiv idade, v inc ulação ao ins trume nto convocató rio e ao julg ame nto o bje ti vo. 

A ssim, resta m antida a d ecisão preferida pe la Comissão Perma ne nte d e Lic itação que 
inabilito u a E m p resa ALTOS ENGENHARIA LTDA e reformada qua nto a dec isão proferida 
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contra a inabilitação da empresa PLENNUS CONSTRUTORA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA. 

Altos-PI , 20 d e d ezembro d e 2 0 22. 

Francisco Everton Gomes Barreto 
PRESIDENTE DA CPL ALTOS-PI 
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A VISO DE CONVOCAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS 005/2022 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL) DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS-PI, diante da decisão finalística que 
deu PARCIAL PROVIMENTO ao resultado final de habilitação das licitantes 
no Certame TP 005/2022 (CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO 
POVOADO ZUNDÃO, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE ALTOS-PI) para 
participação na fase de análise de propostas, decide CONVOCAR as 
EMPRESAS HABILITADAS: PLENNUS CONSTRUTORA, 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 19.562.853/0001-45, 
DOUGLAS HENRIQUE DA SILVA MACÊDO LTDA, CNPJ nº 
29.187.017/0001-81 e L COELHO LTDA, CNPJ nº 41.484.897/0001-53. Para 
dar continuidade à sessão da TOMADA DE PREÇOS 005/2022, a ser realizada 
no dia 23 de dezembro de 2022, às llh40min. LOCAL: Centro 
Administrativo, localizado no Bairro São Sebastião, Av. Nossa 
Senhora de Fátima, CEP nº 64.290-000, Município de Altos/PI. 
Informações: cplaltospi202l@gmail.com. 

Altos (PI), 20 de dezembro de 2022 

FRANCISCO EVERTON GOMES BARRETO 
Presidente CPL 

Praça Cônego Honório, nº 30. Centro. 


